
Mais  de  800  paraenses  já
mudaram de nome em Cartório
após nova lei
Foto: Reprodução| Após três anos da nova legislação, média é
de 296 alterações por ano no Pará; São Paulo, Minas Gerais e
Bahia lideram ranking de mudanças.

Mais de 800 paraenses optaram por mudar seu nome diretamente
em Cartório de Registro Civil, sem a necessidade de processo
judicial. Os dados divulgados pela Associação Nacional dos
Registradores  de  Pessoas  Naturais  (Arpen-Pará)  apontam  um
total de 888 alterações de prenome realizadas no período no
Pará, o que corresponde a uma média de 296 mudanças por ano.

A novidade, introduzida pela Lei Federal nº 14.382/22, em
julho de 2022, trouxe uma mudança significativa no ordenamento
jurídico brasileiro ao permitir que qualquer cidadão maior de
18 anos possa alterar seu nome sem apresentar justificativa ou
ingressar com ação na Justiça. Basta comparecer a um Cartório
de  Registro  Civil  com  os  documentos  pessoais  (RG  e  CPF),
respeitando os critérios legais previstos.

“Com a nova lei que autoriza a mudança de nome diretamente em
Cartório, o Estado reafirma sua confiança nos Oficiais de
Registro Civil, reconhecendo neles a capacidade de garantir,
com  segurança  e  fé  pública,  um  direito  tão  essencial  à
identidade e à dignidade da pessoa.”, afirma a presidente da
ANOREG/PA, Moema Locatelli Belluzzo.

Já Conrrado Rezende, diretor da ANOREG/PA e presidente do
Instituto de Registro Civil da ANOREG/PA, a Arpen-PA, destaca
o papel dos registradores na efetivação dessa nova realidade:

“Estamos preparados para atender com agilidade, transparência
e  orientação  todas  as  pessoas  que  buscam  adequar  sua
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identidade  ao  que  realmente  são.  Essa  mudança  legislativa
demonstra a confiança do Estado nos serviços extrajudiciais e
reforça nosso compromisso com a cidadania.”

Entre os estados que mais registraram alterações de nome desde
2022 estão São Paulo (6.950), Minas Gerais (3.308), Bahia
(2.787), Paraná (2.675), Pernambuco (1.503), Ceará (1.422),
Maranhão (1.402), Santa Catarina (1.155), Rio Grande do Sul
(985) e Goiás (942). Na outra ponta, os estados com menor
número de alterações foram Roraima (37), Amapá (79) e Acre
(114).

Novas regras

A Lei Federal nº 14.382/22 trouxe novas regras que facilitaram
as  mudanças  de  sobrenomes,  abrindo-se  a  possibilidade  de
inclusão de sobrenomes familiares a qualquer tempo, bastando a
comprovação do vínculo, assim como a inclusão ou exclusão de
sobrenome  em  razão  do  casamento  ou  do  divórcio.  Da  mesma
forma,  filhos  podem  acrescentar  sobrenomes  em  virtude  da
alteração do sobrenome dos pais.

O  procedimento  é  regulamentado  nacionalmente,  com  valores
tabelados por lei em cada um dos Estados, e após a mudança o
Cartório comunica automaticamente a alteração aos principais
órgãos  emissores  (como  CPF,  RG,  passaporte  e  Justiça
Eleitoral).

Para realizar o ato diretamente em Cartório de Registro Civil
é necessário que o interessado, maior de 18 anos, compareça a
unidade com seus documentos pessoais (RG e CPF). O valor do
ato é o custo de um procedimento, tabelado por lei, e que
varia de acordo com a unidade da federação. Caso a pessoa
queira voltar atrás na mudança, deverá entrar com uma ação em
juízo.

Nome do recém-nascido

A lei também inovou ao permitir a mudança de nome de recém-



nascido em até 15 dias após o registro, no caso de não ter
havido consenso entre os pais sobre como a criança vai chamar.
Esta inovação, que também poderá ser realizada diretamente em
Cartório de Registro Civil no possibilita a correção de muitos
casos  em  que  a  mãe  está  impossibilitada  de  comparecer  ao
cartório em razão do parto e o pai ou declarante registra a
criança com um nome diferente do combinado.

Para realizar a alteração do nome e do sobrenome do recém-
nascido  é  necessário  que  os  pais  estejam  em  consenso,
apresentem a certidão de nascimento do bebê e os documentos
pessoais (CPF e RG). Se não houver consenso entre os pais, o
caso deverá ser encaminhado pelo Cartório ao juiz competente
para a decisão.

Sobre a Arpen-Brasil

Fundada  em  setembro  de  1993,  a  Associação  Nacional  dos
Registradores de Pessoas Naturais (Arpen-Brasil) representa a
classe dos Oficiais de Registro Civil de todo o País, que
atendem  a  população  em  todos  os  estados  brasileiros,
realizando os principais atos da vida civil de uma pessoa: o
registro de nascimento, o casamento e o óbito.
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O  formato  de  distribuição  de  notícias  do  Jornal  Folha  do
Progresso pelo celular mudou. A partir de agora, as notícias
chegarão diretamente pelo formato Comunidades, ou pelo canal
uma das inovações lançadas pelo WhatsApp. Não é preciso ser
assinante para receber o serviço. Assim, o internauta pode
ter,  na  palma  da  mão,  matérias  verificadas  e  com
credibilidade. Para passar a receber as notícias do Jornal
Folha do Progresso, clique nos links abaixo siga nossas redes
sociais:

Clique aqui e nos siga no X

http://www.folhadoprogresso.com.br/
http://www.folhadoprogresso.com.br/
https://chat.whatsapp.com/EctCT77FAdyDNGygmOiZC1
https://x.com/ProgressoJornal


Clica aqui e siga nosso Instagram

Clique aqui e siga nossa página no Facebook

Clique aqui e acesse  o nosso canal no WhatsApp

Clique aqui e acesse a comunidade do Jornal Folha do
Progresso

Apenas os administradores do grupo poderão mandar mensagens e
saber quem são os integrantes da comunidade. Dessa forma,
evitamos  qualquer  tipo  de  interação  indevida.  Sugestão  de
pauta enviar no e-mail:folhadoprogresso.jornal@gmail.com.

Envie vídeos, fotos e sugestões de pauta para a redação do JFP
(JORNAL FOLHA DO PROGRESSO) Telefones: WhatsApp (93) 98404
6835– (93) 98117 7649.
“Informação publicada é informação pública. Porém, para chegar
até você, um grupo de pessoas trabalhou para isso. Seja ético.
Copiou? Informe a fonte.”
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